
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARARU

DECRETO No 067t2022

DE 01 DE SETEMBRO DE 2022

Reenquadrar Servidor(a) no
Cargo Específico, de acordo com
a Lei no 68212019 de 09 de
dezembro de 2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GARARU, ESTADO DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 79 da Lei Orgânica do Município de Gararu,
Estado de Sergipe e de acordo com a Lei no 68212019 de 09 de dezembro de 2019 e
suas alterações.

RESOLVE:

Art. 1o - Reenquadrar no Cargo de Técnico(a)de Enfermagem, o(a)servido(a)
LEDA MARIA FONTES DE LIMA , inscrito(a) no CPF: 018.539.345-42, admitido(a)
em 27 de julho de 2009, no quadro efetivo deste município, conforme parecer jurídico
no 11012022, de 1'l de agosto de 2022.

Àrt.2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete da Prefeita Municipal de Gararu, Estado de Sergipe, em 01 de
setembro de 2022.
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Gilzete Dioniza de Matos
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O2l 09 12022 1 0:49.48 Prefeita

O usuário Wagner Cavalcante Batista criou o documento do tipo
DECRETO com o HASH
02003E3E81 5425F06360FE0689DB3CAA utitizando o endereço
tP 131.161.130.211

01logl212216:19:49 SOLICITAÇÃO DE Foisolicitada assinatura para Gilzete Dioniza de tr/atos utilizandoASSINATURA o tp 131 .161.i30.21i
021091202210:49.48 ASSINATURA REALIZADA Gilzete Dioniza de Matos assinou o documento de HASH

02003E3E81 5425F06360FE06B9DB3CAA utitizando o tp
131.161 .128.213

011091202216:19:49 ASSINATURAS As assinaturas do documento de HASHENCERRADAS 02003E3EB15425F06360FE06B9DB3CAA foram encerradas
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